
Prezados Cooperados da Coopercon-MG,  
 
Apresentamos a excelente parceria firmada por nossa cooperativa com a Super do Brasil para o fornecimento de Discos de 
Corte/Disco Diamantado/Disco Serra Madeira/Disco de Desbaste/Disco Lixa Flap Grão, onde negociamos condições 
comerciais bem competitivas buscando atender a necessidade de nossos cooperados, com a validade da negociação por 
temo indeterminado (veja a proposta comercial detalhada abaixo e em nosso site www.coopercon-mg.org.br , entrando 
em “Negociações” com o login e senha de sua construtora).  
 
Agilidade e eficácia na distribuição e entrega dos produtos, inovação e qualidade incomparável, compõe o quadro de 
deveres da Super do Brasil. Conheça melhor a Super do Brasil visitando o Site:  http://www.superdobrasil.com/ 
 

Conheça abaixo a negociação exclusiva destinada aos cooperados da Coopercon-
MG: 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

https://us-east-2.protection.sophos.com/?d=coopercon-mg.org.br&u=aHR0cDovL3d3dy5jb29wZXJjb24tbWcub3JnLmJy&i=NWFjMjIzYWYyODUwY2QxNmEzZTZkNmU5&t=L2tuMjh1MXdXV3VGWG1TQ1ZvS3AyVHlvT0kxV0Urd0M0UVR3VWJNZGxwMD0=&h=467cfb81e05d432c977da75fb0d7f283
http://www.superdobrasil.com/


  



NOTA IMPORTANTE: a união entre os cooperados é extremamente importante para a força e o sucesso da Coopercon-
MG, portanto, solicitamos total sigilo no que diz respeito às negociações comerciais realizadas.  
Quanto mais forte for a Coopercon-MG, melhores serão as negociações e maiores serão os benefícios para todos os 
cooperados.  
 
OPERACIONALIZAÇÃO DA COMPRA:  
 
A construtora cooperada fará contato diretamente com o fornecedor se identificando como cooperada da Coopercon-MG 
para providenciar o cadastro (caso ainda não tenha), podendo imediatamente liberado o cadastro, iniciar as compras, 
obedecendo rigorosamente o acordo firmado pela Coopercon-MG com o mesmo, colocando o pedido de compras e 
acompanhando o faturamento e entrega da mercadoria. Caso seja necessário, a Coopecon-MG poderá ser acionada pelo 
cooperado para intervir junto ao fornecedor para corrigir/melhorar algum processo que esteja falho. É de 
responsabilidade do fornecedor enviar relatório todo inicio de mês à Coopercon-MG, relativo à movimentação de compra 
ocorrida no mês anterior pelo cooperado, para que a cooperativa possa enviar aos cooperados a boleta de cobrança da 
taxa administrativa de 1% (um por cento) sobre sua movimentação, valor este, necessário à manutenção da cooperativa.  
 
 


